
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"PIUM PARA TODOS" 

Comissão Permanente de Licitações 

REVOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2884/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 004/2024 

A C.P.Lo 

Fis. 

.~ _t

O MUNICIPIO DE PIUM - TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Situada na Av: Diógenes de Brito n° 01, Setor Alto da Boa vista Município de PIUM —
TO, e com foro na Comarca de Cristalândia - TO, CNPJ (MF) n° 01.189.497/0001-09, 
representado por seu Prefeito, Dr. VALDEMIR OLIVEIRA BARROS, brasileiro, casado, 
CPF/MF sob o n.° 055.898.602-10, residente e domiciliado na cidade de Pium —TO, neste 
ato vem apresentar suas considerações para revogação do Processo Licitatório em 
epígrafe, pelos motivos abaixo expostos: 

I — DO OBJETO 

Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao Processo Licitatório n° 2884/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 004/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO CAROÇHÃO NO MUNICIPAL DE PIUM 
TO, CONVENIO N° 955475 - SICONV, CONFORME PLANILHAS E PROJETOS 
ANEXOS. 

II- DA SÍNTESE DOS FATOS 

Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve 
todos seus atos devidamente publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames 
legais. 

Ainda, a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as 
exigências contidas da Lei n° 14.133,/21 no tocante à modalidade e ao procedimento. 

Demonstração de razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado: 

Ocorre que, mesmo tendo realizado o certame no dia 27/11/2024 conforme 
ata de sessão, esta administração decidiu por não prosseguir com o feito, pois houve a 
necessidade de reanálise e melhor formulação da planilha orçamentaria, buscando 
primordialmente a competitividade e a busca pelos interesses do Município Pium — TO. 

Considerando a responsabilidade da Administração Pública em zelar pelo 
interesse público e pela integridade dos processos licitatórios, bem como evitar 
possíveis prejuízos ao erário e futuros vícios no certame, torna-se imperativo 
fundamentar o pedido de revogação da licitação em questão. 

Considerando o princípio da eficiência que determina que o administrador 
escolha, dentre as diversas possíveis soluções, a mais eficiente e, ainda, em respeito ao 
princípio da razoabilidade que é um dos alicerces do direito administrativo que impõe 
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que as decisões administrativas devem ser reflexos do bom senso e sejam dotadas de 
razão, somos pela revogação da CONCORRENCIA ELETRONICA n° 004/2024, 
conforme previsão do art. 71 da Lei de Licitações, que constitui a forma adequada de 
desfazer o procedimento da referida licitação, tendo em vista a superveniência de 
razões de interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, inicialmente 
pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a Administração Pública. 

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos 
princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo das contratações 
públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo 
aos princípios previstos no art.37 da Constituição Federal. A aplicação da revogação 
fica reservada, portanto, para os casos em que a Administração, pela razão que for, 
perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. Trata-
se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da licitação e a suspensão da 
celebração de um futuro contrato com base em critérios de conveniência e 
oportunidade. 

Em vista disso, não havendo direito adquirido aos licitantes, uma vez que 
não houve a homologação do presente certame pela autoridade superior capaz de 
ensejar o contraditório e ampla defesa, conclui-se não haver empecilho jurídico que 
obste a revogação dessa concorrência. 

Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do 
interesse público, primando pela observância aos princípios que norteiam o processo 
licitatório e a fim de evitar qualquer ocorrência que possa ensejar futuros vícios no 
certame, viemos fundamentar o pedido de revogação de licitação. 

Assim, as razões que ensejaram a presente Revogação são plenamente 
justificáveis, em razão do poder-dever de autotutela. 

III — DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO 

Quanto às razões que ensejaram a presente Revogação, é plenamente 
justificável por razões acima mencionadas. 

Dessa forma, oportuno se faz constar a necessidade real de adequação 
do termo de referência e de clausulas editalicias. 

Sendo assim, evidencia-se a necessidade de revogar o presente processo 
licitatório e adequar a planilha orçamentaria, para elaboração de novo certame. 

IV — DA FUNDAMENTAÇÃO 

Cabe ressaltar que a Revogação de uma licitação não decorre da existência 
de vício ou defeito no processo, mas sim diante da conveniência e da oportunidade 
administrativa e por motivo de relevante interesse público. 
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Neste contexto, destacam-se as palavras do professor Marçal Justen Filho: 

Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não 
decorre de vício ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. 
Somente se alude à revogação se o ato for válido e perfeito: 
se defeituoso, a Administração deverá efetivar sua anulação. A 
revogação se funda em juízo que apura a conveniência do 
ato relativamente ao interesse sob tutela do Estado... Após 
praticado o ato, a Administração verifica que o interesse 
coletivo ou supra- individual poderia ser melhor satisfeito 
por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato 
anterior. A isso denomina-se revogação. (Marçal Justen Filho, 
in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Ed. Dialética, 12a edição, São Paulo, 2008, 
pág. 614/616). 

O ato de revogação de um processo de licitação deve fundamentar-se no 
que dispõe o art. 71 da Lei Federal de Licitações n° 14.133 e demais alterações 
posteriores que prevê o que segue: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento 
e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de 
conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de 
ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a 
licitação. 
§ 1° Ao pronunciar a nulidade, a autoridade 
indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os 
subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 
§ 2° O motivo determinante para a 
revogação do processo licitatório deverá 
ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
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§ 3° Nos casos de anulação e revogação, 
deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 
§ 4° O disposto neste artigo será aplicado, 
no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação. 

Desta forma, resta a Administração Pública utilizar o instituto da 
revogação, a fim reveros seus atos e consequentemente revogá-los, para garantir os fins 
a que se destina o processo licitatório. 

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o entendimento a 
respeito, senão vejamos o enunciado da Súmula n° 473: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Destaca-se também que no presente caso não será necessário abrir prazo 
para contraditório e ampla defesa aos licitantes interessados, pois, conforme 
assente na doutrina e jurisprudência pátria, não há direito adquirido antes da 
homologação. Veja-se: 

Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 247/2013. 
Revogação do certame peloente Público Municipal. Suposta 
violação ao § 3° do artigo 71 da lei 14.133. Inocorrência. 
Licitação ainda não homologada e objeto não adjudicado. 
Mera expectativa de direito. 

Desnecessidade de contraditório no caso. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça. Alegação de motivação inábil a 
justificar a abertura de novo procedimento licitatório. Estudos 
que demonstram a inviabilidade da manutenção do objeto do 
certame anterior. Agravo de instrumento desprovido. A 
revogação pode ser praticada a qualquer tempo pela autoridade 
competente para a aprovação do procedimento licitatório. [...] 
diante de fato novo e não obstante a existência adjudicação do 
objeto a um particular, a Administração tem o poder de 
revogação. Poderá revogar a adjudicação e a homologação 
anteriores, evidenciando que a nova situação fática tornou-se 
inconveniente ao interesse coletivo ou supra-individual a 
manutenção do ato administrativo anterior (Marçal Justen 
Filho). O vencedor do processo licitatório não é titular de 
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nenhum direito antes da assinatura do contrato. Tem mera 
expectativa de direito, não se podendo falar em ofensa ao 
contraditório e à ampla defesa, previstos no § 3° do artigo 71 
da Lei n. 14.133. Precedentes (STJ. Ministra Eliana Calmon). 
Com a devida fundamentação, pode a administração pública 
revogar seus próprios atos, sendo legal a anulação de processo 
licitatório quando o edital do certame está eivado de 
irregularidades. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial (Súmula 473 do STF) (TJSC. Rel. Des. Sérgio Roberto 
Baasch Luz). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 4005547-
51.2016.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. Pedro Manoel Abreu, 
j. 24-01-2017). 

V — DECISÃO 

Assim, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos 
entendemos ser necessário a REVOGAÇÃO da Licitação Processo n° 2884/2024 
Modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA 004/2024, nos termos do art. 71 da 
Lei n° 14.133/21, com base em todos os motivos acima expostos. 

Pium - TO, 11 de dezembro de 2024. 

Dr. Valde • ir , " eira/Barros 
Pref itoØ unicIpal 
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Energia 266.575,62 
Transporte 1.049.018,50 
Desporto e Lazer 872.791,30 
Encargos especiais 1.818,68 
Reserva de contingência 2.549,17 

TOTAL DA DESPESA 42.830.200,00 

2- POR CATEGORIAS ECONÔMICAS: 

DESPESAS DE PESSOAL 38. 105.495,34 
Pessoal e Encargos Social 21.691.893,96 
Juros e Encargos da Dívida 5.792,53 
Outras Despesas Correntes 16.407.808,85 

DESPESAS DE CAPITAL 4.722.155,49 
Investimentos 4.605.515,49 
Amortização e refinanciamento da 

Divida 
116.640,00 

RESERVA DE CONTIGENCIA 2.549,17 
Reserva de Contingência 2.549,17 

TOTAL DA DESPESA 42.830.200,00 

Parágrafo Único - Integra o Orçamento Fiscal, os recursos 
orçamentários à conta do Tesouro Municipal, destinados 
às transferências aos seus órgãos entidades e fundos da 
administração direita e indireta a titulo de aumento de 
capital, subvenção econômica e prestação de serviços. 
Art. 5º. Ficam aprovados os orçamentos das entidades 
autárquicas, fundacionais e fundos especiais do poder 
executivo em importância para a receita orçada e a 
despesa fixada, aplicando-lhes as mesmas regras e 
autorizações destinadas à administração direta por força 
desta Lei. 
CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES 

rt. 6. Fica o Poder Executivo autorizado a, excluídos os 
,vasos previstos nesta Lei, abrir créditos suplementares, 
ate o limite de 30% (trinta por cento) sobre o total da 
despesa nela fixada. Desconsiderando do limite da 
porcentagem as despesas com gastos de pessoal civil, 
encargos e investimentos. 
Art. 7º. (vetado). 
Art. 8 . O limite autorizado no Art. 6º não será onerado 
quando o crédito se destinar: 
I - insuficiências de dotações de saldo de Pessoal e 
encargos sociais, mediante a utilização de recursos 
oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo 
grupo: 
Art. 9º. Durante a execução orçamentária fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares na forma definida na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2024, conforme estabelecido no art. 43, § 
l , inciso III da Lei 4.320/64 e no artigo 167, inciso VI da 
Constituição Federal, bem como a alteração do QDD, 
incluindo e mantendo os elementos e subelementos 

existentes na Lei vigente. 
CAPÍTULO IV 
DAS AUTORIZAÇOES 
Art. 10o. Fica o poder executivo autorizad 
a) Decorrentes de superávit financeiro, até o limite . e 
100% do mesmo, de acordo com o estabelecido no artigo 
43 da lei 4.320/64; 
b) Decorrente do excesso de arrecadação, até o limite 
100% da mesma, conforme estabelecido no artigo 43 da 
4.320/64; 
c) Decorrente de anulação parcial ou total de dotações na 
forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025, 
até o limite 30% das mesmas, conforme estabelecido no 
artigo 43 da lei 4.320 e com base artigo 167 inciso VI da 
Constituição Federal. 
d) Decorrente de alteração de QDD, permitindo inclusive 
a criação de elementos e sub elementos necessários à 
execução da despesa deste, que atenda a categoria 
econômica reduzida. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 11 o. Fica o poder executivo autorizado a estabelecer 
normas complementares pertinentes à execução do 
orçamento e, no que couber, adequá-lo às disposições da 
constituição do município, compreendendo também, a 
programação financeira para o exercício de 2025. 
Art. 12o. Ficam agregados aos orçamentos do município, 
os valores e indicativos constantes do anexo ad esta Lei. 
Art. 13o. Todos os valores recebidos pelas unidades da 
Administração Direta, Autarquias, Fundações e Fundos 
Especiais deverão, para sua movimentação, ser 
registrados nos respectivos orçamentos. 
Art. 14o. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a 
transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra, ou 
de um órgão para outro, sem a prévia autorização 
legislativa. 
Art. 15º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 
2025, revogadas as disposições em contrário, para que 
surtam todos os seus Jurídicos e Legais efeitos e para que 
produza os resultados de mister para os fins de Direito. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, Estado 
do Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro de 2024. 

VALDEMIR OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2884/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 004/2024 

O MUNICIPIO DE PIUM - TO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Situada na Av: Diógenes de 
Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista Município de PIUM -
TO, e com foro na Comarca de Cristalândia - TO, CNPJ 
(MF) nº 01.189.497/0001-09, representado por seu 
Prefeito, Dr. VALDEMIR OLIVEIRA BARROS, brasileiro, 
casado, CPF/MF sob o n.º 055.898.602-10, residente e 
domiciliado na cidade de Pium - TO, neste ato vem 
apresentar suas considerações para revogação do 
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Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos abaixo 
expostos: 
- DO OBJETO 
Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao 
Processo Licitatório nº 2884/2024 CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº 004/2024, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO CAROÇHÃO NO MUNICIPAL 
DE PIUM TO, CONVENIO N° 955475 - SICONV, 
CONFORME PLANILHAS E PROJETOS ANEXOS. 
- DA SÍNTESE DOS FATOS 
Preliminarmente, cabe destacar que o Processo 
Licitatório em questão teve todos seus atos devidamente 
publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames 
legais. 
Ainda, a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo 
observadas as exigências contidas da Lei nº 14.133,/21 no 
tocante à modalidade e ao procedimento. 
Demonstração de razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado: 

corre que, mesmo tendo realizado o certame no dia 
7/11/2024 conforme ata de sessão, esta administração 

decidiu por não prosseguir com o feito, pois houve a 
necessidade de reanálise e melhor formulação da planilha 
orçamentaria, buscando primordialmente a 
competitividade e a busca pelos interesses do Município 
Pium - TO. 
Considerando a responsabilidade da Administração 
Pública em zelar pelo interesse público e pela integridade 
dos processos licitatórios, bem como evitar possíveis 
prejuízos ao erário e futuros vícios no certame, torna-se 
imperativo fundamentar o pedido de revogação da 
licitação em questão. 
Considerando o princípio da eficiência que determina que 
o administrador escolha, dentre as diversas possíveis 
soluções, a mais eficiente e, ainda, em respeito ao 
princípio da razoabilidade que é um dos alicerces do 
direito administrativo que impõe que as decisões 
administrativas devem ser reflexos do bom senso e sejam 
dotadas de razão, somos pela revogação da 

,ONCORRÊNCIA ELETRONICA nº 004/2024, conforme
,revisão do art. 71 da Lei de Licitações, que constitui a 
forma adequada de desfazer o procedimento da referida 
licitação, tendo em vísta a superveniência de razões de 
interesse público que fazem com que o procedimento 
licitatório, inicialmente pretendido, não seja mais 
conveniente e oportuno para a Administração Pública. 
Desta forma, a Administração Pública não pode se 
desvencilhar dos princípios que regem a sua atuação, 
principalmente no campo das contratações públicas, onde 
se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, 
obedecendo aos princípios previstos no art.37 da 
Constituição Federal. A aplicação da revogação fica 
reservada, portanto, para os casos em que a 
Administração, pela razão que for, perder o interesse no 
prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. 
Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o 
desfazimento da licitação e a suspensão da celebração de 
um futuro contrato com base em critérios de conveniência 
e oportunidade. 

C.1 .L. 

Em vista disso, não havendo direito ~ui 
licitantes, uma vez que não houve a homologação do 
presente certame pela autoridade superior capaz de, 
ensejar o contraditório e ampla defesa, conclui-se não 
haver empecilho jurídico que obste a revogação dessa 
concorrência. 
Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública 
atua em prol do interesse público, primando pela 
observância aos princípios que norteiam o processo 
licitatório e a fim de evitar qualquer ocorrência que possa 
ensejar futuros vícios no certame, viemos fundamentar o 
pedido de revogação de licitação. 
Assim, as razões que ensejaram a presente Revogação são 
plenamente justificáveis, em razão do poder-dever de 
autotutela. 
- DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO 
Quanto às razões que ensejaram a presente Revogação, é 
plenamente justificável por razões acima mencionadas. 
Dessa forma, oportuno se faz constar a necessidade real 
de adequação do termo de referência e de clausulas 
editalicias. 
Sendo assim, evidencia-se a necessidade de revogar o 
presente processo licitatório e adequar a planilha 
orçamentaria, para elaboração de novo certame. 
- DA FUNDAMENTAÇÃO 
Cabe ressaltar que a Revogação de uma licitação não 
decorre da existência de vício ou defeito no processo, mas 
sim diante da conveniência e da oportunidade 
administrativa e por motivo de relevante interesse 
público. 
Neste contexto, destacam-se as palavras do professor 
Marçal Justen Filho: 
Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não 
decorre de vício ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. 
Somente se alude à revogação se o ato for válido e 
perfeito: se defeituoso, a Administração deverá efetivar 
sua anulação. A revogação se funda em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela 
do Estado... Após praticado o ato, a Administração 
verifica que o interesse coletivo ou supra- individual 
poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, 
então, o desfazimento do ato anterior. A isso denomina-se 
revogação. (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 12º 
edição, São Paulo, 2008, pág. 614/616). 
O ato de revogação de um processo de licitação deve 
fundamentar-se no que dispõe o art. 71 da Lei Federal de 
Licitações nº 14.133 e demais alterações posteriores que 
prevê o que segue: 
Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser 
assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
§ 42 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, 
à contratação direta e aos procedimentos auxiliares da 
licitação. 
Desta forma, resta a Administração Pública utilizar o 
instituto da revogação, a fim rever os seus atos e 
consequentemente revogá-los, para garantir os fins a que 
se destina o processo licitatório. 
Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o 
entendimento a respeito, senão vejamos o enunciado da 
Súmula nº 473: 
A administração pode anular seus próprios atos, quando 

, ivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial. 
Destaca-se também que no presente caso não será 
necessário abrir prazo para contraditório e ampla defesa 
aos licitantes interessados, pois, conforme assente na 
doutrina e jurisprudência pátria, não há direito adquirido 
antes da homologação. Veja-se: 
Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 
247/2013. Revogação do certame pelo ente Público 
Municipal. Suposta violação ao § 32 do artigo 71 da lei 
14.133. Inocorrência. Licitação ainda não homologada e 
objeto não adjudicado. Mera expectativa de direito. 
Desnecessidade de contraditório no caso. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça. Alegação de motivação 
inábil a justificar a abertura de novo procedimento 
licitatório. Estudos que demonstram a inviabilidade da 
manutenção do objeto do certame anterior. Agravo de 

strumento desprovido. A revogação pode ser praticada a 
ivalquer tempo pela autoridade competente para a 
aprovação do procedimento licitatório. [...] diante de fato 
novo e não obstante a existência adjudicação do objeto a 
um particular, a Administração tem o poder de revogação. 
Poderá revogar a adjudicação e a homologação 
anteriores, evidenciando que a nova situação fática 
tornou-se inconveniente ao interesse coletivo ou supra-
individual a manutenção do ato administrativo anterior 
(Marçai Justen Filho). O vencedor do processo licitatório 
não é titular de nenhum direito antes da assinatura do 
contrato. Tem mera expectativa de direito, não se 
podendo falar em ofensa ao contraditório e à ampla 
defesa, previstos no § 32 do artigo 71 da Lei n. 14.133. 
Precedentes (STJ. Ministra Eliana Calmon). Com a devida 
fundamentação, pode a administração pública revogar 
seus próprios atos, sendo legal a anulação de processo 
licitatório quando o edital do certame está eivado de 
irregularidades. A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originaitr- •' • -vogá-
los, por motivo de conveniência ou oportun dade, 
respeitados os direitos adquiridos, ressalvada, e todos 
os casos, a apreciação judicial ( umula 473 do STF) 
(TJSC. Rei. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, 
Agravo de Instrumento n. 4005547-51.2016.8.24.0000, de 
Palhoça, rei. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 24-01-2017). 
- DECISÃO 
Assim, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já 
expostos entendemos ser necessário a REVOGAÇÃO da 
Licitação Processo nº 2884/2024 Modalidade 
CONCORRENCIA ELETRONICA 004/2024, nos termos do 
art. 71 da Lei nº 14.133/21, com base em todos os motivos 
acima expostos. 
Pium - TO, 11 de dezembro de 2024. 

Dr. Valdemir Oliveira Barros 
Prefeito Municipal 

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3081/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 005/2024 

O MUNICIPIO DE PIUM - TO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Situada na Av: Diógenes de 
Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista Município de PIUM -
TO, e com foro na Comarca de Cristalândia - TO, CNPJ 
(MF) nº 01.189.497/0001-09, representado por seu 
Prefeito, Dr. VALDEMIR OLIVEIRA BARROS, brasileiro, 
casado, CPF/MF sob o n.º 055.898.602-10, residente e 
domiciliado na cidade de Pium - TO, neste ato vem 
apresentar suas considerações para revogação do 
Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos abaixo 
expostos: 
- DO OBJETO 
Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao 
Processo Licitatório nº 3081/2024 CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº 005/2024, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADAS E PAISAGISMO NA PRAÇA LINEAR NO 
MUNICIPAL DE PIUM-TO, CONFORME PLANILHAS E 
PROJETOS ANEXOS. 
- DA SÍNTESE DOS FATOS 
Preliminarmente, cabe destacar que o Processo 
Licitatório em questão teve todos seus atos devidamente 
publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames 
legais. 
Ainda, a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo 
observadas as exigências contidas da Lei nº 14.133,/21 no 
tocante à modalidade e ao procedimento. 
Demonstração de razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado: 
Ocorre que, mesmo tendo realizado o certame no dia 
10/11/2024 conforme ata de sessão, esta administração 
decidiu por não prosseguir com o feito, pois houve a 
necessidade de reanálise e melhor formulação da planilha 
orçamentaria, buscando primordialmente a 
competitividade e a busca pelos interesses do Município 
Pium - TO 
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